
Prefeitura I I\Iunicipal de Coronel Vivida
ESTADO 00 PARANÁ

6ÚnI.tlaa Revoga a Lei MlI'Ücipal
nD 538/77 de 14/03/77.

Faço saber CjUS a C&nara '.1uUoipal.de Coronel •
da, Estado do pansná. aprovou e eu Angelo ezzomo, Prefeito M\micipal. •

...:1ano a eagu1nte Lei:

14 da março de 1977.
Art.1D)-Fica ravogada a Lei Municipal nfl 63B/71

publicação.
Art.2Q)- Esta lei entrará emvigor na data da

Gab:1nO}:8do Pref'oito t.lMlicipal de Coronel Vivi
Esta do do Paraná, aoa 2l( vinto o um) dias do s de Novembrode 19"n, T
da RepÚbUca 22g cio .~e!~io.
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"-gistre-se e Publlque-se.


